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EMENTA

RECURSO ORDINÁRIO EM HABEAS CORPUS. 
PROCESSUAL PENAL. TRÁFICO ILÍCITO DE DROGAS. PRISÃO 
PREVENTIVA. GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA. RISCO 
CONCRETO DE REITERAÇÃO DELITIVA. REINCIDENTE 
ESPECÍFICO NO CRIME DE TRÁFICO DE ENTORPECENTES. 
FUNDAMENTAÇÃO IDÔNEA. PRECEDENTES. CONDIÇÕES 
PESSOAIS FAVORÁVEIS. IRRELEVÂNCIA. MEDIDAS 
CAUTELARES DIVERSAS DA PRISÃO. INSUFICIÊNCIA. RECURSO 
DESPROVIDO.

1. O Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento de que a 
reiteração de condutas criminosas, evidenciando inclinação à prática delitiva, 
obsta a revogação da medida constritiva para garantia da ordem pública.

2. A decretação da custódia cautelar está suficientemente 
fundamentada em razão do risco concreto de reiteração delitiva, pois foi 
consignado que o Recorrente foi preso novamente "pelo mesmo crime que 
já respondeu e teve sua pena recentemente extinta pelo cumprimento 
ainda em 2016, sendo não apenas reincidente mas reincidente 
específico". Precedentes da Suprema Corte e desta Corte Superior de 
Justiça.

3. Condições pessoais favoráveis, tais como primariedade, bons 
antecedentes e residência fixa, não têm o condão de, por si sós, desconstituir 
a custódia processual, caso estejam presentes outros requisitos que autorizem 
a decretação da medida extrema. 

4. Demonstrada pelas instâncias ordinárias, com expressa menção à 
situação concreta, a presença dos pressupostos da prisão preventiva, não se 
mostra suficiente a aplicação de quaisquer das medidas cautelares alternativas 
à prisão.

5. Recurso ordinário desprovido.
 

  

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros da Sexta 
Turma do Superior Tribunal de Justiça, na conformidade dos votos e das notas taquigráficas 
a seguir, por unanimidade, negar provimento ao recurso ordinário, nos termos do voto da 
Sra. Ministra Relatora. Os Srs. Ministros Sebastião Reis Júnior, Rogerio Schietti Cruz, Nefi 
Cordeiro e Antonio Saldanha Palheiro votaram com a Sra. Ministra Relatora. 
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Superior Tribunal de Justiça

  

Brasília (DF), 07 de novembro de 2019(Data do Julgamento)

MINISTRA LAURITA VAZ 
Relatora
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